
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO-REFORÇO ESCOLAR 

A Secretaria Municipal de Educação de Assis torna pública a abertura de 
inscrição aos docentes titulares de cargo e professores temporários aprovados 
no Processo Seletivo nº 06/2015 - Edital nº50/2015; com classes já atribuídas, 
interessados em atuar no ano de 2016 no Reforço Escolar, nos termos da 
resolução SME nº 12/2015. 

I Dos requisitos: 

Poderão se inscrever PEB I – Ensino Fundamental, docentes titulares de cargo 
inscritos para o processo regular de atribuição de classes/aulas e ou 
professores temporários aprovados no processo seletivo nº 06/2015 com 
classes já atribuídas, na seguinte conformidade: 

1) Os interessados deverão apresentar um projeto, contendo 
Justificativa, Objetivos, Desenvolvimento e Avaliação e entregar nas 
escolas onde acontecerão as aulas de reforço. 

2) Os professores passarão por uma entrevista com o Diretor de Escola 
que classificará os professores aptos a desenvolver as atividades de 
reforço escolar em sua escola. 

II Da Inscrição: 

Serão realizadas nos dias 05 e 06 de maio de 2016, das 8h00 às 12h00 e das 
13h00 às 16h00 nas seguintes Unidades Escolares: 

Manoel Simões 10h Manhã 

  10h Tarde 

Angelica Amorim 10h Manhã 

  10h Tarde 

João Mendes 10h Manhã 

  10h Tarde 

Darcy Ribeiro 10h Manhã 

  10h Tarde 

Alides 15h Manhã 

  15h Tarde 
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Guiomar 5h Manhã 

  5h Tarde 

Thomaz Menk 16h Manhã 

  16h Tarde 

João de Castro 4h Manhã 

  4h Tarde 

José Santilli 20h Manhã 

  20h Tarde 

Maria Amélia 20h Manhã 

  20h Tarde 

Coraly 20h Manhã 

  20h Tarde 

 

III Documentos Necessários: 

 Projeto; 

 Certificado original de conclusão do magistério ou pedagogia; 

 Certificado do Curso de Formação Continuada para Professores de 
Reforço oferecido pela SME em 2015 (caso haja). 

IV Da Entrevista: 

As unidades escolares deverão entrevistar os candidatos de 09 a 11 de maio 
de 2016 e classificá-los até dia 12 de maio. As ampliações se darão em 13 de 
maio de 2016. 

V Da Classificação: 

Os candidatos inscritos serão classificados pelo Diretor de Escola, tendo 
prioridade aqueles que fizeram o Curso de Formação Continuada para 
Professores de Reforço oferecido pela SME em 2015 na seguinte 
conformidade: 

a) Efetivos da unidade escolar para carga suplementar; 
b) Temporários com classe atribuída na unidade escolar para aumento de 

carga horária; 
c) Efetivos de outras unidades escolares para carga suplementar; 
d) Temporários com classe atribuída em outras unidades escolares para 

aumento de carga horária. 
 



VI Da Atribuição: 

A) A atribuição será realizada no dia 13/05/2016, nas Unidades Escolares 
acima citadas com início das atividades em 16/05/2016. 

B) Tanto o professor efetivo quanto o eventual poderão ampliar sua jornada 
esgotando-se ao menos um período em uma única na Unidade Escolar. 
Os professores titulares de cargo podem ampliar sua jornada em até 64 
horas semanais e os temporários até 40 horas semanais. 

VII Das Disposições Finais: 

1) Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados no ato 
da inscrição, posteriormente não será realizada juntada de 
documentação; 

2) Os professores que tiverem aulas atribuídas de reforço escolar devem 
ficar cientes que, dentre suas atribuições, deverão participar dos 
encontros de formação específica para reforço na Secretaria Municipal 
de Educação.  

3) No caso do professor não participar da formação será automaticamente, 
dispensado. 

4) Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de atribuição de 
classes/ aulas para o ano letivo de 2016. 

5) Os vencimentos serão calculados com base no salário Professor PEBI 
Ensino Fundamental de acordo com anexo I. 

6) Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Anexo I 

Os professores contratados por 40 horas farão jus aos seguintes vencimentos; 

PEB I –Ensino Fundamental (30 horas) 

 

Carga Horária Remuneração 

Jornada + 10 horas RS 1.684,25 + R$ 374,40 = RS 2058,65 

 

 

 

 

 

 


